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PORTARIA Nº 5.889, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares que
especifica.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 93 e
seguintes da Lei Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores
Públicos de Valentim Gentil) e, CONSIDERANDO requerimentos dos servidores, devidamente
deferidos pelas chefias responsáveis, cujos nomes constam expressamente dos respectivos
requerimentos, e remetidos ao órgão de Recursos Humanos para expedição de portaria,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER férias regulamentares aos servidores públicos municipais
abaixo relacionados:

NOME DO SERVIDOR CARGO PERÍODO
AQUISITIVO

DIAS DE
GOZO A PARTIR DE:

Flavia Andreia da Silva Santa Rita Técnico de Enfermagem 03/07/2022 a
02/07/2023 20 21/01/2025

Aparecido Donizeti da Silva Motorista 14/01/2023 a
13/01/2024 30 07/01/2025

Edmar Silva de Oliveira Motorista 14/01/2022 a
13/01/2023 30 07/01/2025

Fernanda Jacon Borlina Nutricionista 01/02/2024 a
31/01/2025 30 20/02/2025

Flavia Andrea de Melo Abreu
Custodio Auxiliar de Farmácia 11/03/2023 a

10/03/2024 15 30/12/2024

Luciano Alecio Oliveira da Cruz Motorista 11/02/2023 a
10/02/2024 30 13/01/2025

Maria dos Anjos de Freitas Agente de Telefonia 12/01/2024 a
11/01/2025 30 21/01/2025

Osvaldo Cavalaro Motorista 01/06/2022 a
31/05/2023 30 08/01/2025

Andreia Bonfim Doimo Enfermeiro 03/11/2023 a
02/11/2024 30 21/01/2025

Neuza Ferrari de Oliveira Silva Inspetor de Alunos 14/08/2024 a
13/08/2025 15 07/01/2025

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 30 de janeiro de 2025.
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CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº
2.109, de 28/10/2015), na data de 30 de janeiro de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 5.890, DE 30 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Auxílio-Doença
Previdenciário aos servidores públicos municipais que
especifica e dá providências correlatas.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 99, §1º, da
Lei nº 2.445, de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Valentim Gentil - SP) c/c art. 9º, §3º, da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de Novembro
de 2019, e CONSIDERANDO ainda as respectivas Perícias Médicas realizadas, bem como
documentos que as instruem;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, AUXÍLIO-DOENÇA
PREVIDENCIÁRIO pelos períodos apontados nos respectivos laudos periciais, conforme
segue:

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos conforme laudo pericial, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 30 de janeiro de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

NOME CPF CARGO
DATA DE

RETORNO ÀS
FUNÇÕES

Sandra Mara Pellarin Bonan XXX.440.378-XX Agente de Serviços
Gerais / Feminino

20/02/2025

Osvaldo Santiago XXX.297.868-XX Operador de Máquinas
Rodoviárias

22/03/2025

Margarida Mendes de Andrade XXX.592.688-XX Agente de Serviços
Gerais / Feminino

29/03/2025

Paulo Sergio Cajuela XXX.387.448-XX Motorista 10/03/2025

Franciene Oscarline Silverio
Canela

XXX.583.728-XX Enfermeiro 21/02/2025
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CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que
a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de
28 de outubro de 2015], na data de 30 de janeiro de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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